ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 13/2025
1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa ISMAEL ADEILTON BACH, com sede na Vila Volta Grande, s/n, Município de Alpestre/RS, sob o nº CNPJ n 32.140.838/0001-77, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Ismael Adeilton Bach, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1.2. A vigência do valor reequilibrado é a partir do dia 01/03/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO
2.1. Fica reequilíbrio dos seguintes itens:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valot Reeq

	16
	17835
	KM
	Transporte de alunos saindo da vila de Volta Grande, via Linha dos Fumeiros, Linha Gnoatto, Linha Peiter, retornando até a escola, saindo novamente rumo a  Vila Alto Alegre, Encruzilhada Dom José e retornando via Alto Alegre, Cascata até a EMEF Vitório Perotto, na localidade de Volta Grande. (1 vez ao dia) (16h40) Saindo da vila de Volta Grande, Linha Gnoatto, Linha Peiter, Linha dos Fumeiros, Linha do Meio, Porto Santa Lúcia, retornando a vila de Volta Grande (1 vez ao dia) (18h00) Após embarque dos alunos do Ensino Médio da EEEB Cristo redentor, retoma o roteiro via Linha Gnoatto, Linha dos Fumeiros e Linha do Meio (1 vez ao dia). 
	R$ 5,99
	R$ 6,25


CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fica reajustado o preço unitário do item16 que passa a ser de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos), pedido comprovado pela tabela dede custos em anexo.
3.2. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao contrato nº 13/2025.

4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 13/2025 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA QUINTA- DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 27 de março de 2025.
     _________________________                                                                       ________________________
              P/CONTRATADA
                                                                          RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL
Visto: 

_______________________________
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